EMENDA SUPRESSIVA, MODIFICATIVA E ADITIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 001/2021 que “DISPÕE SOBRE A TRANSPARÊNCIA PÚBLICA NO SETOR DE ENCAMINHAMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
1) Pela presente e na forma regimental, REQUEIRO:

a) A supressão do § 2º e § 3º do art. 1º;

b) A supressão do inciso IV do art. 3º e a consequente renumeração do inciso V do mesmo artigo;
c) Passe o § 1º do art. 3º a ter a seguinte redação e fica acrescentado o § 2º ao mesmo artigo:
“§ 1º. O prestador de serviços com contrato vigente e com a responsabilidade de pactuação dos exames e procedimentos municipais, deverá fornecer as informações até o 10º dia útil do mês subsequente ao exercício anterior, tendo como data base o último dia útil do mês anterior ao relatório.” (NR)
“§ 2º. A não apresentação das informações dentro do prazo, terá as seguintes penalidades:

a) Notificação por escrito para o caso do primeiro atraso;

b) Nos caso de segundo atraso, advertência por escrito;
c) Em ocorrendo o terceiro atraso, retenção de 10% do valor do contrato até a disponibilização das informações.” (AC)
d) Passe o § 2º do art. 2º a ter a seguinte redação:

“§ 2º. Serão escopo desta lei apenas os serviços onde há administração direta por parte do Município e, por consequência, instituição com contrato vigente para fornecimento para serviços de saúde.” (NR)

e) Passe o art. 5º a ter a seguinte redação:

“Art. 5º. A divulgação que trata essa Lei dar-se-á através do canal oficial do Município de Dois Irmãos, preferencialmente através do site do Município, cabendo à Secretaria Municipal da Saúde a fiscalização das informações por parte do prestador de serviço e, por consequência, a disponibilização dos dados.” (NR)
f) Passe o art. 7º a ter a seguinte redação:
“Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor noventa (90) dias após a data de sua publicação e conforme Art 6º, o Poder Executivo, através de portaria, iniciará o serviço conforme condições de aplicabilidade operacional da Secretaria de Saúde.”
JUSTIFICATIVA

O objetivo da emenda é tornar executável pelo Município a legislação proposta, adequando à realidade do mesmo as ações a serem praticadas.
No caso da revogação proposta dos § 2º e 3º do art. 1º, os custeios são eventuais e de caráter especial, e, portanto, não devem integrar a listagem, além de não haver gerência por parte do Município de exames, cirurgias, consultas e procedimentos que não sejam ele ou o prestador de serviço do Município o administrador como, por exemplo, os procedimentos realizados em outros Municípios.
A modificação da redação do § 2º do art. 2º se impõe pois as alterações na fila de espera ocorrem com base na criticidade do atendimento, e, portanto, não cabe justificativa de cada caso. Deverá ainda o escopo para as informações estar delimitado ao que é viável ser apresentado.
A revogação do inciso IV do art. 3º e o § 1º do mesmo artigo se impõe pois, no primeiro caso, após o atendimento não há motivo para constar pacientes já atendidos, uma vez que a fila tem a finalidade de estabelecer transparência aos pacientes que estão em espera para atendimento. Na segunda situação, as informações solicitadas neste parágrafo são evasivas no sentido da comunicação entre a finalidade da legislação a ser aplicada. Sugere-se então a regulamentação específica complementar para este ponto.
As normativas acrescentadas buscam criar mecanismo de responsabilidade de fiscalização e responsabilização quanto às informações a serem prestadas.
Neste sentido, solicito a aprovação da presente emenda pelos demais pares desta Casa. 
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